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INDICAÇÃO N.º 610/2009

Considerando que os salários-base dos servidores públicos municipais de nível universitário se encontram atualmente muito defasados.

Considerando que a última reestruturação de cargos e salários realizada pela Administração anterior não contemplou a revisão dos salários à época já defasados.

Considerando que, com exceção do cargo de procurador jurídico, todas as demais funções recebem salários com referência U.4 ou U.7 correspondentes a R$ 1.049,92 e R$ 1.216,58, respectivamente.

Considerando que os funcionários do Estado que exercem a mesma função, como dentista, recebem salários base superiores em mais de 100% aos percebidos pelos colegas alocados na Prefeitura Municipal de Garça.
Considerando que atualmente, o salário base desses funcionários representa o menor de todas as regiões (carga horária semelhante), mesmo em municípios bem menores, como o caso de Álvaro de Carvalho e Fernão.

Considerando ainda, que a intenção dessa administração é corrigir as distorções existentes nos salários do funcionalismo promovendo uma ampla reestruturação, que no caso dos profissionais de nível universitário, pelos motivos acima expostos é de extrema urgência.

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, que seja incluído na reestruturação de cargos e salários que está sendo realizada por esta administração a correção do salário base dos funcionários de nível universitário (dentista, médico, assistente social, bibliotecário, biólogo, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta ocupacional, engenheiro, veterinário, psicólogo, agrônomo, e engenheiro florestal) para a referência U8 ou equivalente, com a criação de nova referência para procurador jurídico, para a necessária valorização desses profissionais, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à nossa comunidade e para que esta injustiça seja corrigida, elevando seus salários para patamares próximos de seus colegas do estado e das cidades da região.
S. Sessões, 23 de novembro de 2009.
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